
  

  

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

  

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 4/2026

A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, torna pública a retificação do Edital de Seleção
nº 2/2026, referente à 3ª edição do Programa Anatel de Intercâmbio Acadêmico e Formação em
Ecossistema Digital (P@ed) – Formação de Lideranças para a Transformação Digital, com a finalidade
de ampliar as áreas de conhecimento elegíveis para participação no processo seletivo, mediante a
inclusão da áreas de Comunicação Organizacional, Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade e
Propaganda e Ciências Sociais Aplicadas nos termos a seguir.
 
1. No caput do edital, onde se lê:
A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel torna público à toda à comunidade universitária dos
cursos de graduação e pós-graduação em áreas de conhecimento relacionadas às áreas de
Administração, Ciência da Computação, Ciências de Dados, Ciência Política, Ciências Contábeis,
Direito, Economia, Engenharia Elétrica, Engenharia de Computação, Engenharia de Redes de
Comunicação, Engenharia de Telecomunicações, Gestão Pública, Matemática, Políticas Públicas,
Probabilidade e Estatística, Psicologia e Relações Internacionais, reconhecidos pelo Ministério da
Educação (MEC), que estão abertas as inscrições para o ingresso na 3ª edição do Programa Anatel de
Intercâmbio Acadêmico e Formação em Ecossistema Digital (P@ed) - Formação de Lideranças
para a Transformação Digital, voltado a fortalecer os vínculos da Anatel junto à comunidade
acadêmica e a disseminar a cultura da regulação no setor telecomunicações nas suas mais diversas
dimensões (técnica, econômica e jurídica) e formar lideranças para a transformação digital.
 
Leia-se:
A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel torna público à toda à comunidade universitária dos
cursos de graduação e pós-graduação em áreas de conhecimento relacionadas às áreas de
Administração, Ciência da Computação, Ciências de Dados, Ciência Política, Ciências Contábeis,
Ciências Sociais Aplicadas, Comunicação Organizacional, Comunicação Social, Direito, Economia,
Engenharia Elétrica, Engenharia de Computação, Engenharia de Redes de Comunicação, Engenharia de
Telecomunicações, Gestão Pública, Jornalismo, Matemática, Políticas Públicas, Probabilidade e
Estatística, Psicologia, Publicidade e Propaganda, e Relações Internacionais, reconhecidos pelo
Ministério da Educação (MEC), que estão abertas as inscrições para o ingresso na 3ª edição do
Programa Anatel de Intercâmbio Acadêmico e Formação em Ecossistema Digital (P@ed) -
Formação de Lideranças para a Transformação Digital, voltado a fortalecer os vínculos da Anatel
junto à comunidade acadêmica e a disseminar a cultura da regulação no setor telecomunicações nas
suas mais diversas dimensões (técnica, econômica e jurídica) e formar lideranças para a transformação
digital.
 
2. No item 1.2 do edital, onde se lê:
1.2. Com base nesse compromisso, o Centro de Altos Estudos em Comunicações Digitais e Inovações
Tecnológicas (Ceadi) desenvolveu o Programa Anatel de Intercâmbio Acadêmico e Formação em
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Ecossistema Digital (P@ed). Em sua terceira edição, o P@ed terá abrangência nacional e ofertará 20
(vinte) vagas para alunos de graduação e pós-graduação stricto sensu, nas seguintes áreas de
conhecimento, conforme referenciadas na tabela de conhecimentos da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), atualizada em outubro de 2022
(https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/avaliacao/instrumentos/documentos-de-apoio-1/tabela-de-areas-de-conhecimento-
avaliacao):
1.2.1. Administração;
1.2.2. Ciência da Computação;
1.2.3. Ciências de Dados;
1.2.4. Ciência Política;
1.2.5. Ciências Contábeis;
1.2.6. Direito;
1.2.7. Economia;
1.2.8. Engenharia Elétrica;
1.2.9. Engenharia de Computação;
1.2.10. Engenharia de Redes de Comunicação;
1.2.11. Engenharia de Telecomunicações;
1.2.12. Gestão Pública;
1.2.13. Matemática;
1.2.14. Políticas Públicas;
1.2.15. Probabilidade e Estatística;
1.2.16. Psicologia; e
1.2.17. Relações Internacionais.
 
Leia-se:
1.2. Com base nesse compromisso, o Centro de Altos Estudos em Comunicações Digitais e Inovações
Tecnológicas (Ceadi) desenvolveu o Programa Anatel de Intercâmbio Acadêmico e Formação em
Ecossistema Digital (P@ed). Em sua terceira edição, o P@ed terá abrangência nacional e ofertará 20
(vinte) vagas para alunos de graduação e pós-graduação stricto sensu, nas seguintes áreas de
conhecimento, conforme referenciadas na tabela de conhecimentos da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), atualizada em outubro de 2022
(https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/avaliacao/instrumentos/documentos-de-apoio-1/tabela-de-areas-de-conhecimento-
avaliacao):
1.2.1. Administração;
1.2.2. Ciência da Computação;
1.2.3. Ciências de Dados;
1.2.4. Ciência Política;
1.2.5. Ciências Contábeis;
1.2.6. Ciências Sociais Aplicadas;
1.2.7. Comunicação Organizacional;
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1.2.8. Comunicação Social;
1.2.9. Direito;
1.2.10. Economia;
1.2.11. Engenharia Elétrica;
1.2.12. Engenharia de Computação;
1.2.13. Engenharia de Redes de Comunicação;
1.2.14. Engenharia de Telecomunicações;
1.2.15. Gestão Pública;
1.2.16. Jornalismo;
1.2.17. Matemática;
1.2.18. Políticas Públicas;
1.2.19. Probabilidade e Estatística;
1.2.20. Psicologia;
1.2.21. Publicidade e Propaganda; e
1.2.22. Relações Internacionais.
 
3. No item 7.37 do edital, onde se lê:
7.37. Podem participar do processo seletivo apenas os alunos dos cursos de graduação ou de pós-
graduação stricto sensu das seguintes áreas de conhecimento: Administração, Ciência da Computação,
Ciências de Dados, Ciência Política, Ciências Contábeis, Direito, Economia, Engenharia Elétrica,
Engenharia de Computação, Engenharia de Redes de Comunicação, Engenharia de Telecomunicações,
Gestão Pública, Matemática, Políticas Públicas, Probabilidade e Estatística, Psicologia e Relações
Internacionais.
 
Leia-se:
7.37.  Podem participar do processo seletivo apenas os alunos dos cursos de graduação ou de pós-
graduação stricto sensu das seguintes áreas de conhecimento: Administração, Ciência da Computação,
Ciências de Dados, Ciência Política, Ciências Contábeis, Ciências Sociais Aplicadas, Comunicação
Organizacional, Comunicação Social, Direito, Economia, Engenharia Elétrica, Engenharia de
Computação, Engenharia de Redes de Comunicação, Engenharia de Telecomunicações, Gestão Pública,
Jornalismo, Matemática, Políticas Públicas, Probabilidade e Estatística, Psicologia, Publicidade e
Propaganda, e Relações Internacionais.
 
4. Disposição final
Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Seleção nº 2/2026 (SEI nº 15092850).

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Reis Siqueira Freire, Presidente do
Conselho Superior do Ceadi, em 13/03/2026, às 21:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/portarias-normativas/2017/998-portaria-912#art23


A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://www.anatel.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 15326829 e o código CRC E0698080.
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